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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.901 DE 01 DE JULHO DE 2015

Altera o artigo 14 da Lei Municipal n.º 3.295, de 22 de setembro de 1.997 que “Disciplina o plantio de árvores no Município de Araxá e dá outras providências.”

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Eustáquio José Pereira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - O artigo 14 da Lei Municipal n.º 3.295, de 22 de setembro de 1.997 passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14º - Para aprovação de parcelamento do solo sob forma arruamento e loteamento, o interessado deverá apresentar projeto de arborização de vias públicas, indicando as espécies adequadas a serem implantadas dentro de um planejamento consonante com os demais serviços públicos, cuja execução deverá ocorrer juntamente com as outras benfeitorias e,a inda, para cada “habite-se” a Prefeitura deverá pegar com o interessado um termo de compromisso por escrito de que ele irá plantar e manter sob seus cuidados uma árvore, conforme especifica o Manual de Arborização, sujeito a fiscalização.”

 


Art. 2º - Esta Lei em vigor na data de sua publicação. 
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